
Titular do Crédito: Fernanda Aparecida Augusto

Valor do Crédito: -

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Ltda.

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fernanda Falasca Louzada

CPF/CNPJ 262.585.158-94

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

_ _

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 216.964,42 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito juntada às fls. 3008/3025 dos autos Recuperacional
sob nº 1016636-15.2023.8.26.0100



FERNANDA FALASCA LOUZADA

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada junto aos autos recuperacionais sob nº

1016636-15.2023.8.26.0100, especificamente às fls. 3.007/3.025, por meio do qual, a credora

Fernanda Falasca Louzada, pleiteou pela inclusão do seu crédito de R$ 216.964,42 (duzentos

e dezesseis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) na classe I -

Trabalhista, decorrente do acordo celebrado na Reclamação Trabalhista n.º

1000902-75.2017.5.02.0060, o qual deu ensejo ao Cumprimento de Sentença de n.º

1001459-91.2019.5.02.0060, os quais tramitaram perante a 60ª Vara do Trabalho de São

Paulo/SP. Confira-se:

(Trecho extraído da Habilitação de Crédito)

2. Primeiramente, constata-se que a credora, de fato, não se encontra relacionada na

relação de credores que alude o artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas (fls.

2.775/2.807).

3. Inicialmente, a Administradora Judicial consigna que ante ao conjunto probatório

encaminhado pela credora e, após diligenciar administrativamente junto ao Tribunal Regional

da 01ª Região, a Administradora Judicial constatou que o crédito em testilha é concursal em

sua totalidade, visto que a relação empregatícia junto com as Recuperandas perduraram o

período de 30.11.2012 a 19.05.2014 conforme trecho extraído dos autos da Reclamação

Trabalhista, enquanto a distribuição da Recuperação Judicial se deu em 13.02.2023. Veja-se:



***

(Trechos extraídos do acordo homologado e da sentença proferida no RT n.º 1000902-75.2017.5.02.0060)

4. Em seguimento, a Expert constatou a existência de acordo apresentado pela Sra.

Fernanda e as Recuperandas Abyara Brokers Imobiliária Ltda. e Nexpe Participações S.A,

atual denominação de Brasil Brokes Participações S.A,, o qual foi devidamente homologado

pelo Juízo Laboral em 28.06.2022, corroborando-se também com a concursalidade do

crédito, na qual as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia líquida de R$

375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) a Credora.

5. Desse total, as partes estipularam que o montante de R$ 10.345,54 (dez mil, trezentos

e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), seria pago através do levantamento

dos depósitos recursais, sendo que o remanescente, ora, a quantia de R$ 364.465,45

(trezentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco

centavos), seria pago em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 36.465,45 (trinta e seis mil,

quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), cujo vencimento da

primeira parcela seria em 15 dias após a homologação do acordo, o qual se deu em

29.06.2022, assim, entende-se que o primeiro vencimento ocorreu em 14.07.2022, e as

demais em igual dia dos meses subsequentes, sob pena de multa de 50% (cinquenta por

cento), sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as

parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

(Trechos extraídos da RT nº 1001459-91.2019.5.02.0060)

6. Ademais, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1001459-91.2019.5.02.0060, a Expert verificou que em 27.02.2023, a Credora retornou aos

autos para comunicar ao D.Juízo Laboral acerca do descumprimento do acordo, visto que a

Recuperanda não efetuou o pagamento que foi estipulado com vencimento em fevereiro/23, a

partir da 8ª parcela do acordo formalizado. Veja-se:



(Trecho extraído da fl. 501 relativa a RT autuada sob o n.º : 1001459-91.2019.5.02.0060)

7. Nesta senda, cumpre pontuar que no acordo entabulado, as partes esclarecem que o

crédito seria depositado na conta do Dr. Wilson Beltrame Junior, motivo pelo qual entende

a Expert que a Recuperanda relacionou o crédito em questão como sendo de titularidade do

patrono em questão, confira-se:

(Trecho extraído da fl. 2.778 dos autos)

***

(Trecho extraído do acordo)

8. Em seguimento, conforme já pontuado anteriormente, bem como, o informado pela

Credora nos autos de origem, restou inadimplida a 08ª, 09ª e 10ª parcela, datadas

respectivamente em 14.02.2023, 14.03.2023 e 14.04.2023, visto que, conforme pontuado no

tópico 5, a primeira parcela deu-se em 14.07.20221.

9. Superada tais premissas, frisa-se que, além da relação trabalhista ter perdurado

anteriormente à data da distribuição da recuperação judicial, conforme já demonstrado neste

petitório, o acordo foi celebrado em 28.06.2022 e homologado em 29.06.2022, ou seja, em

datas anteriores à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

1 Quinze dias a contar da data da homologação do acordo, o qual, se deu em 29.06.2022.



10. Nesse sentido, consoante inteligência do art. 49 da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos,

de forma que o seu pagamento deverá ser realizado consoante a previsão que restar aprovada

no Plano de Recuperação Judicial.

11. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em questão, ora, 08ª, 09ª e 10ª, datadas respectivamente em

14.02.2023, 14.03.2023 e 14.04.2023, demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não

havendo, portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista,

consoante entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.



mantida. Agravo de instrumento desprovido.3 (original sem

grifos)

12. Com efeito, de rigor que a Credora seja incluída na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o não

pagamento decorreu de imposição legal.

13. Logo, o não pagamento das últimas três parcelas do acordo, cujo vencimento se deu

respectivamente em 14.02.2023, 14.03.2023 e 14.04.2023, ou seja, em datas posteriores à

distribuição da recuperação judicial, datada de 13.02.2023, se deu por imposição legal.

Por esse motivo, imperioso que o valor referente à multa por inadimplemento de

parcelamento, no percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

14. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplida as três últimas parcelas do

acordo, cada uma no valor de R$ 36.465,45 (trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco

reais e quarenta e cinco centavos) referente às parcelas, totalizando a monta de R$

109.396,35 (cento e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), de

rigor que seja promovida a habilitação do crédito pela importância apurada, sem incidência

de correção e juros moratórios, por ser posterior a distribuição da recuperação judicial.

15. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial apresenta abaixo

a tabela elucidativa com o quantum das parcelas em aberto, veja-se:

Parcelas Parcela do Credor

08ª R$ 36.465,45

09ª R$ 36.465,45

10ª R$ 36.465,45

- R$ 109.396,35

16. Ainda assim, esclarece a Administradora Judicial que o valor apurado pela

Contadoria, ora, a quantia de R$ 216.964,42 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e sessenta

e quatro reais e quarenta e dois centavos), engloba o quantum líquido devido à Credora (R$

109.396,35) acrescido da multa de 50% (R$ 54.698,17), o qual totaliza a monta de R$

3 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



164.094,52, bem como houve o acréscimo da contribuição social devido pela Recuperanda,

bem como, do importe devido aos honorários do Dr. José Octavio, perito nomeado naqueles

autos e o correspondente ao IRRF, a ser pago pela Recuperanda, veja-se:

***

***

(Trechos extraídos da RT nº 1001459-91.2019.5.02.0060)

17. Deste modo, ante ao elucidado ao longo deste petitório, o valor a ser incluído em

favor da credora é o quantum das parcelas de sua titularidade sem incidência de

correção e juros moratórios, bem como, sem a incidência da multa de 50%, por ser

posterior a distribuição da recuperação judicial, conforme já pontuado anteriormente.

18. Ainda assim, pontua-se que conforme elucidado no tópico 7, o valor devido à Credora

foi incluído em favor do patrono, diante do pactuado no acordo. Deste modo, a

Administradora Judicial informa que procedeu à exclusão do montante arrolado em favor

do Dr. Wilson Beltrame Júnior, o qual consta arrolado exatamente pelo valor apurado

nesta oportunidade, ora, R$ 109.396,35 (cento e nove mil, trezentos e noventa e seis reais

e trinta e cinco centavos), passando a incluir em favor da Credora, ante a impugnação,

evitando então o bis in idem.



(Trecho extraído do acordo)

19. Frisa-se que a sentença reconheceu solidariamente a condenação da empresa Abyara

Brokers e da Brasil Brokers, ora, atual Nexpe Participações S.A, motivo pelo qual o acordo

fora feito pelas duas Recuperandas, devendo então o crédito ser arrolado como sendo de

responsabilidade das duas empresas, veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1001459-91.2019.5.02.0060)



(Trecho extraído da procuração juntada nos autos recuperacional, quando da impugnação)

20. Assim sendo, diante da existência de crédito líquido e certo, é de rigor que se

promova a habilitação do crédito de titularidade da Credora Fernanda Falasco Louzada, pelo

valor de R$ 109.396,35 (cento e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e cinco

centavos), constando na classe trabalhista da relação creditícia.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido,

para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, habilitar o crédito de titularidade da

Credora Sra. Fernanda Falasca Louzada, para passar a constar pelo valor de R$ 109.396,35

(cento e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos, na classe

trabalhista, bem como, procederá à exclusão do montante arrolado em favor do Dr. Wilson

Beltrame Júnior.

Titular do Crédito: Fernanda Falasca Louzada

Valor do Crédito: R$ 109.396,35

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda. e Nexpe Participações

S.A.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP322499/O-3



OAB/SP n.º 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fernando Gomes Pessoa

CPF/CNPJ 274.621.297-87

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 174.916,70 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 262.375,05 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i DIVERGÊNCIA FERNANDO GOMES PESSOA - Basimovel por e-mail

ii Dados bancários do habilitante

iii Petição comunicando descumprimento acordo e valor do crédito

iv Acordo homologado



v Procuração

FERNANDO GOMES PESSOA

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail por Fernando Gomes

Pessoa, na pessoa de seu patrono, Dr. Bruno Olegário, oportunidade em que pleiteia pela

retificação do seu crédito, para que passe a constar pela importância de R$ 262.375,05

(duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e cinco centavos) na classe I

- Trabalhista.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém de 5 (cinco) parcelas

inadimplidas, acrescido do valor da multa de 50% mencionado no acordo firmado no bojo da

Reclamação Trabalhista autuada sob o 0000123-57.2013.5.01.0044, a qual deu ensejo ao

Cumprimento de Sentença nº 0100213-58.2022.5.01.0044, que tramitou perante a 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ. Veja-se:

***

(Trecho extraído da petição de Divergência de Crédito)

3. Em seguimento, insta pontuar que o credor constou na relação de credores que alude o

artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas, pela importância de R$ 174.916,70

(cento e setenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e setenta centavos):

(Trecho extraído de fl. 2.781)



4. Dando-se seguimento, em consulta aos documentos enviados pelo Credor, a Expert

pode constatar que a relação trabalhista junto com a Recuperanda perdurou entre 25.05.2005

a 16.12.2012, o que demonstra a concursalidade do crédito, uma vez que o fato gerador do

crédito se deu em período anterior à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

(Trecho extraído do acordo)

5. Em seguimento, a Expert constatou a existência de acordo apresentado pelas partes, o

qual foi devidamente homologado pelo Juízo Laboral em 23.06.2022, corroborando-se

também com a concursalidade do crédito, na qual as partes restaram conciliadas para o

pagamento da quantia líquida de R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais) a ser pago ao

Credor.

6. Desse total, as partes estipularam que:

i. parte do valor devido seria paga através do levantamento dos depósitos

recursais, no valor de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais);

ii. o remanescente seria quitado em 12 (doze) parcelas, no valor de R$

56.160,00 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta reais), totalizando R$

673.920,00 (seiscentos e setenta e três mil, novecentos e vinte reais);

iii. do valor de cada parcela, R$ 34.983,34 (trinta e quatro mil, novecentos e

oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) é devido ao credor, e R$

21.176,65 (vinte e um mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e cinco

centavos) é de titularidade dos patronos.

7. Outrossim, consigna-se que constou no acordo que o primeiro vencimento seria em



até 20 (vinte) dias após a homologação do acordo, a qual se deu em 23.06.2022, e assim,

entende a Expert que o 1º vencimento se deu em 13.07.2022, sob pena de multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor em aberto em caso de inadimplemento, conforme se

verifica abaixo:

***

(Trecho extraído da petição de acordo)

8. Neste ínterim cumpre frisar que o crédito discutido na presente divergência é o do

titular da Reclamação Trabalhista, ora, o Sr. Fernando Gomes Pessoa, sendo que o patrono

informa no petitório de divergência que o crédito dos patronos serão discutidos em apartado,

veja-se:



(Trecho extraído da petição de divergência enviada pelo credor)

9. Em seguimento, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista e em consulta aos

documentos encaminhados, a Expert verificou que o credor informou naqueles autos que

houve o descumprimento da parcela de fevereiro/2023, equivalente à 8ª parcela, e, assim,

conforme pactuado, ocorreu o vencimento das 5 últimas parcelas (8ª à 12ª), ocasionando

então a incidência da multa moratória de 50% sobre o valor remanescente, nos termos do

acordo firmado entre as partes. Veja-se:

(Trecho extraído da petição de descumprimento do acordo enviada pelo credor)

10. Pois bem! Considerando que o crédito se trata de um direito disponível do credor,

bem como, ante o fato de que a primeira parcela venceu-se em 13.07.20221, a Administradora

Judicial informa que as cinco últimas parcelas, as quais embasam o requerimento do credor,

possuem vencimentos nas datas de 13.02.2023, 13.03.2023, 13.04.2023, 13.05.2023, e

13.06.2023, respectivamente.

11. Superada tais premissas, frisa-se que, além da relação trabalhista ter perdurado

anteriormente à data da distribuição da recuperação judicial, conforme já demonstrado neste

petitório, o acordo foi celebrado em 25.05.2022 e homologado em 23.06.2022, ou seja, datas

anteriores à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

12. Nesse sentido, consoante inteligência do art. 49 da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

1 Vinte dias após a homologação do acordo, datada em 23.06.2022.



recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos,

de forma que o seu pagamento deverá ser realizado consoante a previsão que restar aprovada

no Plano de Recuperação Judicial.

13. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, deste dia em diante as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em aberto tiveram sua exigibilidade suspensa, não havendo,

portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista,

consoante entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido.3 (original sem

grifos)

3 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



14. Com efeito, é de rigor que o Credor esteja na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o

não pagamento decorreu de imposição legal.

15. Logo, o não pagamento das quatro últimas parcelas do acordo, cujo vencimento se

deu respectivamente em 13.02.2023, 13.03.2023, 13.04.2023, 13.05.2023 e 13.06.2023, ou

seja, no dia exato da distribuição do pedido de Recuperação Judicial e em datas posteriores à

distribuição da recuperação judicial, datada de 13.02.2023, se deu por imposição legal. Por

esse motivo, imperioso que o valor referente à multa por inadimplemento de parcelamento,

no percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

16. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplida as cinco últimas parcelas de

titularidade do credor, cada uma no valor de R$ 34.983,34 (trinta e quatro mil, novecentos

e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), soma-se o importe de R$ 174.916,70 (cento e

setenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e setenta centavos). Ainda assim, pontua-se

que a importância apurada deve manter-se na relação de credores sem incidência de correção

e juros moratórios, visto que os vencimentos se deram ou exatamente no dia da distribuição

do feito recuperacional, ou em data posterior à distribuição.

17. Ao ensejo, rememora-se que como elucidado ao longo deste petitório, as parcelas em

aberto, subdivide-se em quantia devida ao credor e aos patronos, sendo que, para fins de

melhor elucidação, a Administradora Judicial apresenta abaixo a tabela elucidativa,

segregando valor devido ao habilitante, veja-se:



***

Parcelas Valor total Parcela do Credor Parcela do advogado

08ª R$ 56.160,00 R$ 34.983,34 R$ 21.176,65

09ª R$ 56.160,00 R$ 34.983,34 R$ 21.176,65

10ª R$ 56.160,00 R$ 34.983,34 R$ 21.176,65

11ª R$ 56.160,00 R$ 34.983,34 R$ 21.176,65

12ª R$ 56.160,00 R$ 34.983,34 R$ 21.176,65

- R$ 280.800,00 R$ 174.916,70 R$ 105.883,25

18. Assim sendo, o valor devido pelo credor perfaz o montante de R$ 174.916,70 (cento

e setenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e setenta centavos), estando em

igualdade com o informado pelas Recuperandas na relação de credores, conforme já

demonstrado.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pleito aduzido pelo Credor Sr.

Fernando Gomes Pessoa, devendo o credor permanecer na lista de credores pelo valor de R$

R$ 174.916,70 (cento e setenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e setenta), na

classe I - Trabalhista.

Titular do Crédito: Fernando Gomes Pessoa

Valor do Crédito: R$ 174.916,70 (Mantido)

Empresa Devedora: Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fernando Silvino Pontes

CPF/CNPJ 449.172.928-08

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 69,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.314,94 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho

ii Cópia do Requerimento de Seguro-Desemprego

iii Extrato FGTS



FERNANDO SILVINO PONTES

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo credor Fernando

Silvino Pontes, o qual, pleiteou inicialmente pela inclusão do seu crédito de R$ 39.334,34

(trinta e nove mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos), na classe I -

Trabalhista, referente às suas verbas rescisórias acrescido da multa de 40% do FGTS.

(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor)

2. Primeiramente, constata-se que o credor encontra-se relacionado na relação de

credores que alude o artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas pelo valor de R$

69,00 (sessenta e nove reais), na classe I - Trabalhista (fl. 2.779).

3. Ademais, pontua-se que em contato com a Recuperanda, a empresa devedora

informou que o valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais) refere-se ao vale-refeição do mês de

fevereiro, sendo que a Recuperanda confessa dever, além do já arrolado, o montante de R$

25.849,48 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) a

título de rescisão e R$ 16.966,21 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e

um centavos) de Multa do FGTS, veja-se:



(Trecho extraído do e-mail enviado pela Recuperanda ao Credor)

4. Não obstante, com fulcro ao analisar e apurar o valor a ser acrescido em favor do

credor, a Expert computou os documentos encaminhados, oportunidade em que constatou que

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a relação empregatícia junto

com a Abyara perdurou do período de 11.01.2021 à 13.02.2023 conforme trecho extraído

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - “TRCT”. Veja-se:

(Trecho extraído do TRCT encaminhado pelo Credor)

5. Ademais, denota-se que o valor devido e pleiteado pelo credor é, de fato, oriundo de

verbas rescisórias devido ao trabalhador no importe R$ 25.849,48 (vinte e cinco mil,



oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) em 13.02.2023, bem como, a

multa de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo de FGTS, ambos não relacionados pelas

Recuperandas no edital publicado nos termos do art. 52, § 1º, da LRF, senão vejamos:

(Trecho extraído do TRCT encaminhado pelo Credor)

6. No que tange à multa de 40% de FGTS, após diligenciar administrativamente junto às

Recuperandas, as empresas devedoras confirmaram que, de fato, não houve o pagamento da

multa ao credor em questão, motivo pelo qual a Expert passará a análise do FGTS, com o

viés de apurar o quantum a ser habilitado, veja-se:

***



(Trechos extraídos da troca de e-mail entre a Recuperanda e a Administradora Judicial)

7. Dando-se seguimento, ao realizar o cotejo dos documentos de FGTS apresentados

pelo credor, a Administradora Judicial verificou que o saldo total de FGTS perfaz o montante

de R$ 33.712,16 (trinta e três mil, setecentos e doze reais e dezesseis centavos) em

14.02.2023, confira-se:

(Trecho extraído do printscreen encaminhado pelo Credor)

8. Assim, a Administradora Judicial constatou que o valor da multa de 40% (quarenta

por cento) sobre o saldo total de FGTS, perfaz o montante de R$ 13.484,86 (treze mil,



quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), o qual resta atualizado até

14.02.2023, conforme demonstrado acima. Confira-se o cálculo:

SALDO DE FGTS - 14.02.2023 MULTA SOBRE FGTS 40% EM 14.02.2023

R$ 33.712,16 R$ 13.484,86

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor da Multa de

40% do FGTS, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a

retratação do cálculo até a data do pedido de recuperação judicial (13.02.2023), oportunidade

em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 0,25%1

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 R$ 13.483,34

TÍTULO
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
0,3% a.m Saldo devedor Atualiz.

Multa FGTS 40% 14/02/2023 14/02/2023 R$ 13.484,86 -0,002963% -0,00833% R$ 13.483,34

10. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice TR, conforme consignado pelo sítio eletrônico da Caixa Econômica

Federal, veja-se:

(Trecho extraído do sítio eletrônico da CEF2)

11. Nesse ínterim, uma vez que os valores apurados divergentes do quantum arrolado na

relação creditícia das Recuperandas, bem como, de que há declaração da própria

2 https://www.fgts.gov.br/Pages/numeros-fgts/resultados-fgts.aspx
1 Fração do juros ao mês, haja vista que, o valor do juros é de 3% ao ano.



Recuperanda de que o valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais) é referente ao vale-refeição

de fevereiro/2023, anterior a data da distribuição da Recuperação, ou seja, não há relação

com os valores da rescisão, de rigor que seja promovida a inclusão dos valores.

12. Nesse ínterim, tem-se que o valor acima demonstrado deve ser somado juntamente

com os valores apurados nesta oportunidade.

13. Assim sendo, tendo em vista que restou inadimplida as verbas rescisórias no valor de

R$ 25.849,48 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito

centavos), além da multa de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo de FGTS no valor de R$

13.483,34 (treze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), bem como,

há o valor incontroverso de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), a Administradora Judicial

informa que o credor deve constar na relação creditícia pela monta de R$ 39.401,82 (trinta e

nove mil, quatrocentos e um reais e oitenta e dois centavos)

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido,

para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito em favor do

Credor Fernando Silvino Pontes, para que passe a constar na relação creditícia da

Recuperanda pela importância de R$ 39.401,82 (trinta e nove mil, quatrocentos e um reais e

oitenta e dois centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Fernando Silvino Pontes

Valor do Crédito: R$ 39.401,82

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL CONSULTORIA

IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA

IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Henrique Santiago de Oliveira

CPF/CNPJ 018.382.817-89

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.832.656,59 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Acordos efetivados nas Reclamatórias Trabalhistas

iii e-mail encaminhado informando os valores pleiteados



HENRIQUE SANTIAGO DE OLIVEIRA

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pelo credor Henrique Santiago de

Oliveira, pleiteando a habilitação do seu crédito na relação de credores, pelo montante de R$

4.832.656,59 (quatro milhões oitocentos e trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos), na Classe I - Trabalhista.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém de honorários advocatícios arbitrados

nas 20 (vinte) Reclamações Trabalhistas abaixo descritas, em que atuou como patrono dos

Reclamantes.

Origem créditos declarados pelo Credor Processo n.º

Alcides de Carvalho Santana 0011644-36.2015.5.01.0009

Aoliabe Costa 0100795-46.2021.5.01.0027

Fernando Gomes Pessoa 0100213-58.2022.5.01.0044

Maria da Penha Silva Colchone 0010910-12.2014.5.01.0077

Paulo de Souza Lima 0000968-40.2012.5.01.0007

Bruno do Bonfim Truta 0001625-21.2011.5.01.0070

ESPÓLIO DE CARLOS DANILO DA CUNHA
RIBEIRO

(Ana Maria Ribeiro Amen Rodrigues)
0000685-92.2011.5.01.0058

Flávio Paiva de Jesus 0100978-65.2018.5.01.0045

Jairo Martins dos Santos 0000892-74.2012.5.01.0020

Rodrigo Bastos D’Azevedo 0011664-26.2014.5.01.0053

Celso Vieira Pires 0000889-26.2010.5.01.0009

Elieser de Oliveira 0101400-27.2008.5.01.0001

Jadir Camargo 0010955-93.2015.5.01.0040

Maurício da Costa Dourado 0000390-30.2012.5.01.0055

Sergio Augusto Gervásio 0011396-88.2013.5.01.0058

Ana Maria Pereira da Câmara 0001341-83.2010.5.01.0058

Espólio de Isacc Salomão Esquenazi 0001457-21.2012.5.01.0058

Letícia Garcia de Sá 0100192-28.2022.5.01.0062

Newton Santos Monteiro 0001486-84.2011.5.01.0065

Thyago Braga Baptista 0102088-82.2017.5.01.0062



3. Ademais, insta pontuar que o credor, de fato, constou na relação de credores que alude o

artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas (fls. 2.775/2.807), pelo montante de R$

2.611.193,77 (dois milhões seiscentos e onze mil cento e noventa e três reais e setenta e sete

centavos) como credor da Recuperanda Basimovel, e pelo montante de R$ 51.333,86 (cinquenta e

um mil trezentos e trinta e três reais e oitenta e seis centavos) da Recuperanda MF Consultoria.

4. Ainda, importante ressaltar que nesta peça estão sendo analisadas tão somente as questões

atinentes aos honorários advocatícios arbitrados em favor do credor Henrique Santiago de

Oliveira, tendo em vista que os créditos referentes aos Reclamantes Trabalhistas/Credores tiveram

suas análises em apartado, de forma individual, que também constarão no presente relatório

explicativo.

5. Esclarecidos tais pontos, para uma melhor compreensão da análise do crédito do credor, a

Administradora Judicial prosseguirá com a análise de maneira individualizada sobre o requerimento

de cada crédito, conforme a seguir exposto:

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Alcides de Carvalho Sant’Anna

6. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0011644-36.2015.5.01.0009, em face da

Recuperanda Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda., a qual tramitou perante a 09ª Vara do

Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

7. Ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista, a Administradora Judicial pode constatar

que trata-se de acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$

741.000,00 (setecentos e quarenta e um mil reais), sendo pago (i) 41.545,57 (quarenta e um mil,

quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) mediante levantamento dos

depósitos recursais, e o saldo remanescente pago em 12 parcelas consecutivas de R$ 58.287,86

(cinquenta e oito mil duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos).

8. De cada parcela, restou estabelecido que (i) R$ 33.710,48 (trinta e três mil setecentos e dez

reais e quarenta e oito centavos) seria depositado em favor do Reclamante Alcides de Carvalho



Sant’anna, e (ii) R$ 24.577,08 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta e sete reais e oito centavos)

em favor do Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído do Acordo efetivado na Reclamatória Trabalhista nº 0011644-36.2015.5.01.0009)

9. Ademais, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias após a

homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

10. Em seguimento, pontua-se que em 24.03.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e, portanto, os pagamentos tiveram início em 14.04.2022:

***

(Trechos extraídos da Reclamatória Trabalhista nº 0011644-36.2015.5.01.0009)

11. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

23.03.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 24.03.2022, restou



demonstrado a concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

12. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo a partir da 11ª parcela,

ocorrendo o vencimento antecipado de 02 (duas) parcelas, 14.02.2023 e 14.03.2023, e pugnando

pela aplicação da multa de descumprimento contratual:

(Trecho extraído da Reclamatória Trabalhista nº 0011644-36.2015.5.01.0009)

13. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, a

inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante entendimento

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença que

indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação de crédito

sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 14/05/2014 e

supostamente inadimplido a partir da sexta parcela, vencida em

10/12/2014. Ausência, contudo, de inadimplemento da recuperanda.

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores ao pedido de

recuperação judicial que afasta a incidência da multa moratória

pretendida. Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao valor da

multa. Coisa julgada material não configurada, vez que incumbe ao

Juízo recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou não, do

crédito ao concurso de credores. Precedentes jurisprudenciais. Valor



principal (crédito trabalhista) inserido na recuperação judicial e

devidamente pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido. (original sem grifos)1

14. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ 49.154,16 (quarenta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais

e dezesseis centavos), referente as duas parcelas que não foram pagas de R$ 24.577,08 (vinte e

quatro mil quinhentos e setenta e sete reais e oito centavos), sem atualização, tendo em vista que o

vencimento das parcelas ocorreram em 14.02.2023 e 14.03.2023, ou seja, um dia anterior ao pedido

de Recuperação Judicial (13.02.2023).

QT VENCIMENTO VALOR

1 14.04.2022 PAGO

2 14.05.2022 PAGO

3 14.06.2022 PAGO

4 14.07.2022 PAGO

5 14.08.2022 PAGO

6 14.09.2022 PAGO

7 14.10.2022 PAGO

8 14.11.2022 PAGO

9 14.12.2022 PAGO

10 14.01.2023 PAGO

11 14.02.2023 R$ 24.577,08

12 14.03.2023 R$ 24.577,08

TOTAL R$ 49.154,16

15. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme abaixo

demonstrado, Sr. Alcides, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é claro ao

mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

1 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



***

(Trechos extraídos da Reclamatória Trabalhista nº 0011644-36.2015.5.01.0009)

16. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos



trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de

recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal

sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.

Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022



do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos . (Original sem grifos)2

17. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 49.154,16 (quarenta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e dezesseis

centavos), seja habilitado em favor do Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe

Trabalhista - I.

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Aoliabe Costa

18. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindos dos autos de Cumprimento de Sentença Trabalhista, movida em face das Recuperandas

MF Consultoria Imobiliária Ltda. e Brasil Brokers Participações S/A, autuada sob o n.º 0100795-

46.2021.5.01.0027, a qual tramitou perante a 27ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

19. Ademais, ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que

trata-se de acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 367.764,52

(trezentos e sessenta e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos),

sendo pago (i) 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais) mediante levantamento de

depósito recursal, e o saldo remanescente pago em 12 parcelas consecutivas de R$ 26.963,71 (vinte

e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), sendo o montante distribuído

em parcelas de (ii) R$ 17.727,93 (dezessete mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e três

centavos) em favor do Reclamante Aoliabe Costa, e (iii) R$ 9.235,77 (nove mil, duzentos e trinta e

2 STJ - 1.785.467 - SP 2018/0326857-0, Relator: Ministro MINISTRO RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento:
02.08.2022, Data de Publicação: DJe 16.08.2022



cinco reais e setenta e sete centavos) em favor do Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de

Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100795-46.2021.5.01.0027)

20. Ademais, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias após a

homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

21. Em seguimento, pontua-se que em 17.05.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos parcelas teriam iniciado em 06.06.2022.

(Decisão proferida no Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100795-46.2021.5.01.0027)

22. Em prosseguimento, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se

em 13.04.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 17.05.2022,



demonstrando assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

23. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo das últimas 04 (quatro)

parcelas, com vencimento todo dia 06, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas com

vencimento em 06.02.2023, 06.03.2023, 06.04.2023 e 06.05.2023, motivo pelo qual requer a

aplicação da multa de 50% (cinquenta por cento) referente a inadimplência .

(Trecho extraído Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100795-46.2021.5.01.0027)

24. Desta feita, o crédito é passível de incidência de multa moratória, vez que a

inadimplência ocorreu anteriormente a distribuição de pedido de recuperação judicial.

25. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ R$ 55.414,62 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e quatorze

reais e sessenta e dois centavos), referente às quatro parcelas que não foram pagas, no montante de

R$ 9.235,77 (nove mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos), acrescidas da multa

de 50% (cinquenta por cento) referente ao descumprimento do acordo, tendo em vista que o

vencimento das parcelas ocorreram a partir de 06.02.2023 ou seja, data anterior ao pedido de

Recuperação Judicial (13.02.2023).

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 06.06.2022 PAGO

2 06.07.2022 PAGO

3 06.08.2022 PAGO

4 06.09.2022 PAGO

5 06.10.2022 PAGO

6 06.11.2022 PAGO

7 06.12.2022 PAGO

8 06.01.2023 PAGO

9 06.02.2023 R$ 9.235,77



10 06.03.2023 R$ 9.235,77

11 06.04.2023 R$ 9.235,77

12 06.05.2023 R$ 9.235,77

TOTAL PARCELAS R$ 36.943,08

Multa - 50% R$ 18.471,54

TOTAL A SER HABILITADO R$ 55.414,62

26. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data do pedido

de recuperação judicial, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização SELIC

Multa 50,00%

Aplicar Multa sobre
VALOR

ATUALIZADO

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. SELIC

Juros Mora
0,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Inadimplemento 9ª parcela 06/02/2023 06/02/2023 R$ 9.235,77 0,254198% 0,00000% R$ 9.259,25

Inadimplemento 10ª parcela 06/02/2023 06/02/2023 R$ 9.235,77 0,254198% 0,00000% R$ 9.259,25

Inadimplemento 11ª parcela 06/02/2023 06/02/2023 R$ 9.235,77 0,254198% 0,00000% R$ 9.259,25

Inadimplemento 12ª parcela 06/02/2023 06/02/2023 R$ 9.235,77 0,254198% 0,00000% R$ 9.259,25

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 R$ 37.036,99

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 55.555,48

27. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior à

distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF .3

28. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme demonstrado

abaixo, a autora da ação, Sra. Aoliabe, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é claro

ao mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

3 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici
curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de
declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do resumo
do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.
Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.



***

(Trechos extraídos Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100795-46.2021.5.01.0027)

29. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de



honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de

recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal

sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.



Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022

do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos . (Original sem grifos)4

30. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 55.555,48 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e

oito centavos), seja habilitado em favor do Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe

Trabalhista - I.

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Fernando Gomes Pessoa

31. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo dos autos de Cumprimento de Sentença Trabalhista movida em face da Recuperanda

Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda., autuada sob o n.º 0100213-58.2022.5.01.0044, a qual

tramitou perante a 44ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

32. Ademais, ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que

trata-se de acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 705.000,00

(setecentos e cinco mil reais), sendo pago (i) 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais) mediante

levantamento de depósito recursal, e o saldo remanescente pago em 12 parcelas consecutivas de R$

56.160,00 (cinquenta e seis mil cento e sessenta reais) sendo esse montante distribuído em parcelas

de (ii) R$ 34.983,34 (trinta e quatro novecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) em

favor do Reclamante Fernando Gomes Pessoa, e (iii) R$ 21.176,65 (vinte e um mil cento e setenta e

4 STJ - 1.785.467 - SP 2018/0326857-0, Relator: Ministro MINISTRO RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento:
02.08.2022, Data de Publicação: DJe 16.08.2022



seis reais e sessenta e cinco centavos) em favor do Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de

Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100213-58.2022.5.01.0044)

33. Neste ínterim, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias

após a homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

34. Em seguimento, pontua-se que em 23.06.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos das parcelas teriam iniciado em

13.07.2022.

***

(Trechos extraídos Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100213-58.2022.5.01.0044)

35. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

31.05.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 23.06.2022



demonstrando assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que, as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

36. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo das últimas 05 (cinco)

parcelas, com vencimento todo dia 13, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas com

vencimento em 13.02.2023, 13.03.2023, 13.04.2023, 13.05.2023 e 13.06.2023.

(Trechos extraídos Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100213-58.2022.5.01.0044)

37. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal de forma que o

vencimento das demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, a

inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante entendimento

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença que

indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação de crédito

sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 14/05/2014 e

supostamente inadimplido a partir da sexta parcela, vencida em

10/12/2014. Ausência, contudo, de inadimplemento da recuperanda.

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores ao pedido de

recuperação judicial que afasta a incidência da multa moratória

pretendida. Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao valor da

multa. Coisa julgada material não configurada, vez que incumbe ao

Juízo recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou não, do



crédito ao concurso de credores. Precedentes jurisprudenciais. Valor

principal (crédito trabalhista) inserido na recuperação judicial e

devidamente pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido. (original sem grifos)5

38. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ 105.883,25 (cento e cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e

vinte e cinco centavos), referente às cinco parcelas que não foram pagas no montante de R$

21.176,65 (vinte e um mil cento e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) cada, sem

atualização, tendo em vista que o vencimento das parcelas ocorreram a partir de 13.02.2023, ou

seja, na exata data do pedido de Recuperação Judicial (13.02.2023).

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 13.07.2022 PAGO

2 13.08.2022 PAGO

3 13.09.2022 PAGO

4 13.10.2022 PAGO

5 13.11.2022 PAGO

6 13.12.2022 PAGO

7 13.01.2023 PAGO

8 13.02.2023 R$ 21.176,65

9 13.03.2023 R$ 21.176,65

10 13.04.2023 R$ 21.176,65

11 13.05.2023 R$ 21.176,65

12 13.06.2023 R$ 21.176,65

TOTAL R$ 105.883,25

39. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme demonstrado

abaixo, o autor da ação, Sr. Fernando, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é claro

ao mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

5 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



***

(Trechos extraídos Cumprimento de Sentença Trabalhista nº 0100213-58.2022.5.01.0044 )

40. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS



PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de

recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal



sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.

Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022

do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos . (Original sem grifos)6

41. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 105.883,25 (cento e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco

centavos), seja habilitado em favor do Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe

Trabalhista - I.

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Maria Da Penha Silva Colchone

42. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo dos autos da Reclamação Trabalhista movida em face da Recuperanda Basimóvel

Consultoria Imobiliária Ltda. e Brasil Brokers Participações S/A, autuada sob o n.º

0010910-12.2014.5.01.0077, a qual tramitou perante a 77ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

43. Ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que trata-se de

acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 414.000,00 (quatrocentos

e quatorze mil reais), sendo pago (i) 30.177,45 (trinta mil cento e setenta e sete reais e quarenta e

cinco centavos) mediante levantamento de depósito recursal, e o saldo remanescente pago em 12

parcelas mensais e consecutivas de R$ 31.985,21 (trinta e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais

e vinte e um centavos), sendo esse montante distribuído em parcelas de (ii) R$ 18.710,21 (dezoito

6 STJ - 1.785.467 - SP 2018/0326857-0, Relator: Ministro MINISTRO RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento:
02.08.2022, Data de Publicação: DJe 16.08.2022



mil setecentos e dez reais e vinte e um centavos) em favor da Reclamante Maria da Penha Silva

Colchone, e (iii) R$ 13.275,00 (treze mil duzentos e setenta e cinco reais) em favor do

Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído autos da Reclamação Trabalhista nº 0010910-12.2014.5.01.0077 )

44. Neste ínterim, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias

após a homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

45. Em seguimento, pontua-se que em 27.06.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos das parcelas teriam iniciado em

18.07.2022.

(Trecho extraído dos autos da Reclamação Trabalhista nº 0010910-12.2014.5.01.0077 )



46. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

05.07.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 27.06.2022 resta

demonstrado assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que, as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

47. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo das últimas 05 (cinco)

parcelas, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas com vencimento em 17.02.2023,

17.03.2023, 17.04.2023, 17.05.2023 e 17.06.2023, ou seja, em datas anteriores à distribuição do

pedido de Recuperação Judicial.

(Trecho extraído dos autos da Reclamação Trabalhista nº 0010910-12.2014.5.01.0077 )

48. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal de forma que o

vencimento das demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, a

inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante entendimento

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença que

indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação de crédito

sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 14/05/2014 e

supostamente inadimplido a partir da sexta parcela, vencida em

10/12/2014. Ausência, contudo, de inadimplemento da recuperanda.

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores ao pedido de

recuperação judicial que afasta a incidência da multa moratória

pretendida. Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de



certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao valor da

multa. Coisa julgada material não configurada, vez que incumbe ao

Juízo recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou não, do

crédito ao concurso de credores. Precedentes jurisprudenciais. Valor

principal (crédito trabalhista) inserido na recuperação judicial e

devidamente pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido. (original sem grifos)7

49. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ 66.375,00 (sessenta e seis mil trezentos e setenta e cinco reais),

referente às cinco parcelas que não foram pagas no montante de R$ 13.275,00 (treze mil duzentos e

setenta e cinco reais) cada, sem atualização, tendo em vista que o vencimento das parcelas

ocorreram a partir de 13.03.2023.

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 17.07.2022 PAGO

2 17.08.2022 PAGO

3 17.09.2022 PAGO

4 17.10.2022 PAGO

5 17.11.2022 PAGO

6 17.12.2022 PAGO

7 17.01.2023 PAGO

8 17.02.2023 R$ 13.275,00

9 17.03.2023 R$ 13.275,00

10 17.04.2023 R$ 13.275,00

11 17.05.2023 R$ 13.275,00

12 17.06.2023 R$ 13.275,00

TOTAL R$ 66.375,00

50. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme demonstrado

abaixo, o autor da ação, Sra. Maria da Penha, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é

claro ao mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

7 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



***

(Trechos extraídos autos da Reclamação Trabalhista nº 0010910-12.2014.5.01.0077 )

51. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS



PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de

recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal



sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.

Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022

do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (Original sem grifos)

52. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 66.375,00 (sessenta e seis mil trezentos e setenta e cinco reais), seja habilitado em

favor do Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe Trabalhista - I.

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Paulo de Souza Lima

53. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo dos autos de Cumprimento de Sentença Trabalhista, movida em face da Recuperanda

Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda., autuada sob o n.º 0000968-40.2012.5.01.0007, a qual

tramitou perante a 7ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

54. Ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que trata-se de

acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 295.000,00 duzentos e

noventa e cinco mil reais), sendo pago (i) 42.803,77 (quarenta e dois mil oitocentos e três reais e

setenta e sete centavos) mediante levantamento de depósito recursal, e o saldo remanescente pago

em 12 parcelas consecutivas de R$ 21.016,35 (vinte e um mil e dezesseis reais e trinta e cinco

centavos) sendo esse montante distribuído em parcelas de (ii) R$ 10.628,85 (dez mil seiscentos e

vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos) em favor do Reclamante Paulo Souza de Lima, e (iii)

R$ 10.387,50 (dez mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em favor do



Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, sendo tais termos sendo ratificados em audiência

conciliatória. Veja-se:

***

(Trechos extraídos Reclamações Trabalhista nº 0000968-40.2012.5.01.0007)

55. Em seguimento, pontua-se que em 04.04.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos das parcelas iniciaram-se em

25.04.2022.



(Trechos extraídos Reclamações Trabalhista n.º 0000968-40.2012.5.01.0007)

56. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

16.03.2022 restou demonstrada assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que, as

partes firmaram a obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

57. Em prosseguimento, o Credor informou o descumprimento do acordo, tendo a serventia

apresentado cálculo das verbas em aberto, com aplicação da multa e correção dos valores até

10.03.2023. Veja-se:

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista n.º 0000968-40.2012.5.01.0007)

58. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal de forma que o

vencimento das demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, a

inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante entendimento

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:



Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença que

indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação de crédito

sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 14/05/2014 e

supostamente inadimplido a partir da sexta parcela, vencida em

10/12/2014. Ausência, contudo, de inadimplemento da recuperanda.

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores ao pedido de

recuperação judicial que afasta a incidência da multa moratória

pretendida. Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao valor da

multa. Coisa julgada material não configurada, vez que incumbe ao

Juízo recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou não, do

crédito ao concurso de credores. Precedentes jurisprudenciais. Valor

principal (crédito trabalhista) inserido na recuperação judicial e

devidamente pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido. (original sem grifos)8

59. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante perfaz a monta de R$ 20.775,00 (vinte mil, setecentos e setenta e cinco reais), referente

às duas parcelas dos honorários que não foram pagas no montante de R$ 10.387,50 (dez mil

trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) cada, sem atualização, tendo em vista que o

vencimento das parcelas ocorreram a partir de 25.02.2023, ou seja, data posterior ao pedido de

Recuperação Judicial (13.02.2023).

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 DEP. RECURSAL PAGO

2 25.04.2022 PAGO

3 25.05.2022 PAGO

4 25.06.2022 PAGO

5 25.07.2022 PAGO

6 25.08.2022 PAGO

7 25.09.2022 PAGO

8 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



8 25.10.2022 PAGO

9 25.11.2022 PAGO

10 25.12.2022 PAGO

11 25.01.2023 PAGO

12 25.02.2023 R$ 10.387,50

13 25.03.2023 R$ 10.387,50

TOTAL R$ 20.775,00

60. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme demonstrado

abaixo, o autor da ação, Sr. Paulo, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é claro ao

mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

***

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista n.º 0000968-40.2012.5.01.0007)



61. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de



recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal

sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.

Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022

do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (Original sem grifos)

62. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 20.775,00 (vinte mil, setecentos e setenta e cinco reais), seja habilitado em favor do

Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe Trabalhista - I.

- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista de Bruno do Bomfim Truta

63. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo dos autos de Reclamatória Trabalhista, movida em face da Recuperanda Basimóvel



Consultoria Imobiliária Ltda., autuada sob o n.º 0001625-21.2011.5.01.0070, a qual tramitou

perante a 70ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

64. Ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que trata-se de

acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 548.000,00 (quinhentos e

quarenta e oito mil reais), sendo pago (i) 40.760,38 (quarenta mil setecentos e sessenta reais e trinta

e oito centavos) mediante levantamento de depósito recursal, e o saldo remanescente pago em 12

parcelas consecutivas de R$ 42.269,97 (quarenta e dois mil duzentos e sessenta e nove reais e

noventa e sete centavos) sendo esse montante distribuído em parcelas de (ii) R$ 29.547,31 (vinte e

nove mil quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos) em favor do Reclamante Bruno

do Bomfim Truta, e (iii) R$ 12.722,65 (doze mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco

centavos) em favor do Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº. 0001625-21.2011.5.01.0070 )

65. Neste ínterim, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias

após a homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

66. Em seguimento, pontua-se que em 26.04.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos das parcelas teriam iniciado em

16.05.2022



(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº. 0001625-21.2011.5.01.0070)

67. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

08.04.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 26.04.2022 resta

demonstrado assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que, as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

68. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo das últimas 03 (três)

parcelas, com vencimento todo dia 16, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas com

vencimento em 16.02.2023, 16.03.2023, 16.04.2023, as quais são posteriores à distribuição da

Recuperação Judicial.

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº. 0001625-21.2011.5.01.0070)

69. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal de forma que o

vencimento das demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo, portanto, a



inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante entendimento

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença que

indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação de crédito

sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação judicial formulado

em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado em 14/05/2014 e

supostamente inadimplido a partir da sexta parcela, vencida em

10/12/2014. Ausência, contudo, de inadimplemento da recuperanda.

Suspensão da exigibilidade das parcelas posteriores ao pedido de

recuperação judicial que afasta a incidência da multa moratória

pretendida. Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao valor da

multa. Coisa julgada material não configurada, vez que incumbe ao

Juízo recuperacional decidir a respeito da sujeição, ou não, do

crédito ao concurso de credores. Precedentes jurisprudenciais. Valor

principal (crédito trabalhista) inserido na recuperação judicial e

devidamente pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido. (original sem grifos)9

70. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ 38.167,95 (trinta e oito mil cento e sessenta e sete reais e

noventa e cinco centavos), referente às três parcelas que não foram pagas no montante de R$

12.722,65 (doze mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) cada, sem

atualização, tendo em vista que o vencimento das parcelas ocorreram a partir de 16.02.2023, ou

seja, data posterior ao pedido de Recuperação Judicial (13.02.2023).

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 DEP. RECURSAL PAGO

2 16.05.2022 PAGO

3 16.06.2022 PAGO

9 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



4 16.07.2022 PAGO

5 16.08.2022 PAGO

6 16.09.2022 PAGO

7 16.10.2022 PAGO

8 16.11.2022 PAGO

9 16.12.2022 PAGO

10 16.01.2023 PAGO

11 16.02.2023 R$ 12.722,65

12 16.03.2023 R$ 12.722,65

13 16.04.2023 R$ 12.722,65

TOTAL R$ 38.167,95

71. Ademais, especificamente quanto à legitimidade das partes, conforme demonstrado

abaixo, o autor da ação, Sr. Bruno, outorgou poderes ao patrono impugnante, e o acordo é claro ao

mencionar que o quantum apurado seria pago ao Dr. Henrique Santiago de Oliveira.

***

(Trechos extraídos da Reclamação Trabalhista nº. 0001625-21.2011.5.01.0070)



72. Em prosseguimento, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicou o entendimento de que

os créditos resultantes de honorários advocatícios, equiparam-se aos trabalhistas para efeito de

habilitação em falência ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO

TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito trabalhista

por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), as Turmas

de Direito Privado firmaram o Documento: 2195047 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 16/08/2022 Página 1 de 4 Superior

Tribunal de Justiça entendimento de que é possível, por deliberação

da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei

11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, desde que devida e

expressamente previsto pelo plano de recuperação judicial,

instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das

dívidas da empresa em soerguimento (princípio da preservação da

empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro MARCO BUZZI,

Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese, o eg. Tribunal a

quo não se manifestou sobre fato essencial ao julgamento da questão

de direito, relativamente à existência, ou não, de previsão no plano de



recuperação judicial - instrumento adequado para dispor sobre a

forma de pagamento das dívidas da sociedade em soerguimento - da

limitação pleiteada, o que impede que se aplique, de pronto, o

entendimento adotado por ambas as Turmas de direito privado no que

diz respeito à aplicabilidade do art. 83, I, da Lei 11.101/2005 à

hipótese dos autos, mormente diante das vedações impostas pelas

Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4. Ademais, alega-se peculiaridade

relevante, quanto à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, o que justificaria a eventual

inexistência de previsão no Plano, ensejando, assim, debate acerca da

possibilidade de haver ou não a limitação do elevado valor do crédito

relativo aos honorários, apesar da inexistência de deliberação em tal

sentido, dado que a natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5.

Por tais razões, deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022

do CPC/2015, tão somente com relação ao pleito de limitação do

valor dos créditos a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da

Lei 11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos . (Original sem grifos)10

73. Desta forma, demonstrada a legitimidade dos honorários em testilha, é de rigor que o

montante de R$ 38.167,95 (trinta e oito mil cento e sessenta e sete reais e noventa e cinco

centavos), seja habilitado em favor do Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira, na classe

Trabalhista - I.

10 STJ - 1.785.467 - SP 2018/0326857-0, Relator: Ministro MINISTRO RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento:
02.08.2022, Data de Publicação: DJe 16.08.2022



- Honorários atribuídos ao patrono Henrique Santiago de Oliveira, relativos a

Reclamatória Trabalhista do Espólio de Carlos Danilo da Cunha Ribeiro

(inventariante Ana Maria Ribeiro Amen Rodrigues).

74. Inicialmente, o credor informou que o crédito em testilha refere-se a honorários advocatícios

advindo dos autos da Reclamação Trabalhista, movida em face da Recuperanda Basimóvel

Consultoria Imobiliária Ltda., autuada sob o nº 0000685-92.2011.5.01.0058, a qual tramitou perante

a 58ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ.

75. Ademais, ao compulsar os autos Laborais, a Administradora Judicial pode constatar que

trata-se de acordo firmado entre as partes, prevendo o pagamento do montante de R$ 292.250,18

(duzentos e noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais e dezoito centavos), sendo pago (i)

20.000,00 (vinte mil reais) mediante levantamento de depósito recursal, e o saldo remanescente

pago em 08 parcelas consecutivas de R$ 34.031,27 (trinta e quatro mil e trinta e um reais e vinte e

sete centavos) sendo esse montante distribuído em parcelas de (ii) R$ 22.957,11 (vinte e dois mil

novecentos e cinquenta e sete reais e onze centavos) em favor da inventariante do Reclamante Ana

Maria Ribeiro Amen Rodrigues; e (iii) R$ 11.074,15 (onze mil e setenta e quatro reais e quinze

centavos) em favor do Patrono/Credor Dr. Henrique Santiago de Oliveira. Veja-se:

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº 0000685-92.2011.5.01.0058)

76. Neste ínterim, ressalta-se que o vencimento da primeira parcela ocorreria 20 (vinte) dias

após a homologação do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.



77. Em seguimento, pontua-se que em 17.10.2022, o acordo entabulado fora devidamente

homologado por aquele D. Juízo, e portanto os pagamentos das parcelas teriam iniciado em

07.11.2022.

(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº 0000685-92.2011.5.01.0058)

78. Ainda assim, considerando que o quantum dos honorários firmados no acordo deu-se em

28.06.2022, data da lavratura do acordo entabulado, sendo homologado em 17.10.2022 resta

demonstrado assim concursalidade do crédito em sua totalidade, visto que, as partes firmaram a

obrigação em data anterior à distribuição da Recuperação Judicial (13.02.2023).

79. Deste modo, o Credor alega que houve descumprimento do acordo das últimas 05 (cinco)

parcelas, com vencimento todo dia 07, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas com

vencimento em 07.02.2023, 07.03.2023, 07.04.2023, 07.05.2023 e 07.06.2023.



(Trecho extraído Reclamação Trabalhista nº 0000685-92.2011.5.01.0058)

80. Desta feita, o crédito é passível de incidência de multa moratória, vez que a

inadimplência ocorreu anteriormente à distribuição de pedido de recuperação judicial

81. Desta forma, a Administradora Judicial informa que o montante a ser habilitado em favor do

impugnante soma-se a monta de R$ 83.056,12 (oitenta e três mil, cinquenta e seis reais e doze

centavos), referente às cinco parcelas que não foram pagas no montante de R$ 11.074,15 (onze mil

e setenta e quatro reais e quinze centavos) cada, e multa de descumprimento de acordo, tendo em

vista que o vencimento das parcelas ocorreram a partir de 07.02.2023 ou seja, data anterior ao

pedido de Recuperação Judicial (13.02.2023).

PARCELA VENCIMENTO VALOR

1 07.11.2022 PAGO

2 07.12.2022 PAGO

3 07.01.2023 PAGO

4 07.02.2023 R$ 11.074,15

5 07.03.2023 R$ 11.074,15

6 07.04.2023 R$ 11.074,15

7 07.05.2023 R$ 11.074,15

8 07.06.2023 R$ 11.074,15

TOTAL PARCELAS R$ 55.370,75

Multa - 50% R$ 27.685,38

TOTAL A SER HABILITADO R$ 83.056,13



82. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data do pedido

de recuperação judicial, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização SELIC

Multa 50,00%

Aplicar Multa sobre
VALOR

ATUALIZADO

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora 0,0%
a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Inadimplemento 4ª parcela 07/02/2023 07/02/2023 R$ 11.074,15 0,203307% 0,00000% R$ 11.096,66

Inadimplemento 5ª parcela 07/02/2023 07/02/2023 R$ 11.074,15 0,203307% 0,00000% R$ 11.096,66

Inadimplemento 6ª parcela 07/02/2023 07/02/2023 R$ 11.074,15 0,203307% 0,00000% R$ 11.096,66

Inadimplemento 7ª parcela 07/02/2023 07/02/2023 R$ 11.074,15 0,203307% 0,00000% R$ 11.096,66

Inadimplemento 8ª parcela 07/02/2023 07/02/2023 R$ 11.074,15 0,203307% 0,00000% R$ 11.096,66

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 R$ 55.483,32

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 83.224,98

83. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior à

distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF .11

84. Ademais, ressalta-se que ao compulsar os autos laborais a Administradora Judicial pode

observar que houve o óbito demonstrado via certidão de óbito da parte Carlos Danilo da Cunha

Ribeiro, o qual o Espólio passou a ser representado pela inventariante Ana Maria Ribeiro Amen

Rodrigues.

11 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici
curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de
declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do resumo
do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.
Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.


